
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COM ES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICÂ MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DÂ

cÂuam MUNIcIpAL; t-tcrsuçÃo RELÂCIoNADA A TNIcIATTvA

PROPOSTA

cÂilÂütltN@rlI

APRCVA DOPROJETO LEI No' 7912025

Protocolo no: 89712025 - oalat 2010312025 ÉMllrJir- )Nf ,

Ementa do Píoietoi Institui a gmana Municipl do Meio Ambiente no municbio de

MurÍaé e da outns providências.

Autor: Cássia Ribeiro

1 - ouoÂu , EXIGIDo PARA vorAcÃo

Em seus Arts. 21g,221,222 e 223 do Regimênto Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das váÍias espécies de

projetos de lei, dal se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cújo quorum é do projeto ora em debate.
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A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública e Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Política

Urbana e Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituí'Ca dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legãis e

regimentais, notadamente com fundamento no arl' 72, VU, II e VUI'

artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

dlsposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam
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O Projeto Lei no 79 de 20/0312025 que Institui d Semana Munnpal do Meio

Ambiente no munÍcípio de Muriaé e da outras providêncids, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veicuiada neste Poeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no aÍtigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete dos MunicÍpios:

I - legislar sobre dssuntos de interesse loca/;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

lv|unicípio, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.

2 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE
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Além disso, é importante ressaltar que muito embora o artigo 24, )or' disponha

que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre "proteção à

infância e à juventude", tal regra não exclui, absolutamente, a competência da

municipalidade para legislar sobre "assuntos de interesse local" e "suplementar a

legislação federal e a estadual no que couber".

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a ví,aios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do lvlunicípio.

Da Leois lacã o constitucio na I

Como já dito, a matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no aÍtigo 30, inciso l da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competêncla Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da ConstituiÉo Federal.

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único intercssado, dede que

sera o principal. É a sua predominância; tudo quê repercutê direta e imediatamente na vida

municipal é de interesse locâ|". (CASIRO loé Nilo de. in Direito lvlunicipal PosítÍvo,4. ed.,

Editorê Del Rey, Bêlo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13ô edição, Malheiros, pá9ina 587:

O poeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se:
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"Vale ressaltar que essa competência do f4unicípio para legislar 'sobre assuntos de interesse

local' bem como a de 'suplementâr ô legislaÉo federal e estadual no que couber'- ou seF,

em assuntos em que predomine o anteresse local - ampliâm signaficati\ramente â atuaçâo

legislativa da Câmara de Vereadores.

(.,.)

Leis de injciativa da CámaÉ, ou mais propriamente, de seus vereadores são todas as que a lei

orgânica municipãl não reserva, expressâ e privativamente, à iniciátiva do preÍeito. as leis

orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts.61, §1o e 165 da

CF, as que se insercm no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciatjva exclu§ivà do

prefeito, como Chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a craação,

estruturaÉo e atribuições das §ecretarias, órgãos e entes da ÂdministraÉo Públlca Municipal;

matéria de organizado administrativa e planejamento de erecuÉo de obras e servlços

públicos; criação de cargo§, funções ou empregos públicos nâ Adminislrado direta, autarquia e

fundacíonal do l'lunicipio; o regime jurídico único e previdenciário dos ervidores municipais,

fixâção e aumento de sua remuneraÉo; plano plurianual, as direkizes orçêmentárias, o

orçamento anual e os critérios suplementares e especiais Os demôis proretos competem

concorrentemente ao prcfeito e à Cámara, na forma regimental."

Da Leoislacão vioente

In casu, de!/e ser observado a Lei Orgânica Municipal Noutro dizeres'

competirá ao E (ecutivo cumprir aquilo que for tegislado pelo Poder Legislativo' e não o

que ele próprio deseje. O projeto de lei em referência não interfere na atividade

administrativa municipal, vlsto que a matéria não se inclui na gestão exclusiva do

prefeito.

O projeto cuida de regular questão de predominante interesse local, sem

imiscuir-se diretamente em atos concretos da Administração, sem implicar gasto

público relevante, inclusive autoriza a realização de parcerias com entidades da

sociedade civil e entidades privadas.

A independência dos Poderes não é absoluta a ponto de tornar inviável o

governo; daí a previsão de harmonla. Decidiu o Supremo Tribunal Federal na ADI-MC
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n. 2.0721R5, que o Poder Legislativo pode editar leis que criem despesas, pois, caso

contrário, não poderá ele legislar sobre a maioria das matérias. Regras restritivas dos

Poderes devem ser interpretadas também restritivamente. O art- 63 da Constituição

Federal veda o aumento de despesas apenas em projetos de iniciativa exclusiva do

Presidente da República, permitindo-o, porém, nos projetos de iniciativa concorrente.

(TJ - SC - Ação Direta de Inconsütucionalidade n. 2009.063965-7, de Balneário

Camboriú Relator Oesignado: Des. Luiz Céz Medeiros).

Em regra, qualquer lei, de iniciativa parlamentar, criará, ainda que por via

reflexa, algum efeito patrimonial para o Executivo. Se, em razão disso, o Legislativo

não puder propor e aprovaÍ qualquer iniciativa com essa consequência, sua atividade

esürá profundamente comprometida e perigosamente apequenada.

Pensar de forma contraria, é ir além que diz a Constituição Federal, pois, "a

vedação a que se refere esse dispositivo abrange somente os projetos de iniciativa

exclusiva do chefe do Poder Executivo, e não os projetos de iniciativa parlamentar"

(ADi 2.072 - RS - 4 de fevereiro de 2015)

Autonomia dos Municípios

Dêstarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. PoÍ autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

constituição Federal a determinado ente polÍtico em editar suas próprias

normatizações legislativas. dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.
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No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição fueral. Aires Franco Barreto, nos ensina:
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O princípio da autonomaa municipal expressâ-se, especiàlmente, pelas disposições veiculadas

nos arts. 29 e 30, da ConsítuÍÉo Federal, O prameiro deles contempla a autonomia politica,

outorgando ao Município o direito à eleição de Prefeito, Vice-PreÍeito e Vereadores (inciso I),

enquanto o art. 30, por seu inciso I, ao atribuir aos Municípios competência para legislar sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrativa, Esse mesmo dispositivo, em

seu inciso III, ao conceder-lhes competência para instituir e arrecadar os tributos de sua

competência, bem como aplicar suas rendas, contempla a autonomiâ finâncêira (/4 BARRETO,

Aires Frànco. ISS na Constituição e na Lei. São Paulo: Dialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripé que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomid política. administrdtiva e frnanceha.

AGRAVO REGTMENTAL, DECISíO QUE ÍNDEFERIU O PEDIDO LIMINAR EM AÇ4O DIRETA DE

INCOI'ISTITUCIONAUDADE. LEI NO 6.079/20'3, QUE IITCLU TTO CALENDÁRIO OETCIÁL

DE EVE TOS DO MUNICÍ O DE PELOTAS AS FESIAS DE IEMAN)Á E TTOSSÀ

SENHaRA Dos NAuEGAnTEs E DÁ oufRAs pRowDÊNcras. vÍcto ot oarcen.
ultÉntl ot tntctlrrua pRryATTva Do pREFErro. auÍqENro oe otsptsl. vÍcto
MAÍERZÁL, woLlçÃo oo cattcÍcto DA sEpaRAçÃo Dos poDEREs. coÚcEssÃo

DÁ LININAR PARA SUSPEIIDER OS EFEITOS DÁ LEI IMPUGNADA. POR MATORI4

OERAM PROWMENTO AO ACRAVO REGIIí ENTAL,(Agravo Regimentdl No 70057704108,

Tribunàl Plenq Tribuaal de lusüça do R5 Relator: Francisco lose Moesc\ Jubado em

26,/05/2014).

Além disso, não há impedimento algum a que datas comemoÍativas sejam

informadas por objetivos ou princípios, contanto que não obriguem de qualquer forma

o Poder Executivo, traduzindo-se como meras inspirações e diretrizes do evento.

Inclusive, no Tribunal de lustiçã do Estado de São Paulo - onde há vários precedentes

em ações diretas de inconstitucionalidade sobre a instituição de datas comemorativas

-, foijulgado constitucional o artigo 20 da Lei l4unicipal no 11.409, de 08 de sêtembro

de 2016, do Municbio de Sorocaba, por apenas ter fixado os objetivos da Semana de
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Nada impede a iniclativa parlamentar no sentido de instituir a celebração em si,

com previsão de objetivos específicos, desde que não imponha ou "permita" medidas

ao Executivo. Nesse sentido, destaca-se o posicionamento da jurisprudência:
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Conscientização, Prevenção e Combate à Verminose. Eis aqui parte do esclarecedor

voto adotado:

Con o rcfei pot ocasião da deisão em que indefei a medida liminar (Fíga. 83/84), não se vê

invêsão de competência nonnativa do Poder Executivo, porquantot instituída senand de

conscientizaÁo, prevençáo e conbaE à vetminose naquela muniapahdade, o drtigo 2o, ora

imprrgnado, não yai além de líxar 6 obietivat da campnha, eem lixar novas

incurnbências a eryidotg q!8, à evidência, e se neessi;ias/ não irão além das de cunho

ordinán:q situaóo d não exgit ÊtculiaÁdades caracterbticas de aumento & desrysas

orderradds Flo Lqislativo,

Transcreve-se, ainda, ementa de outro julgado do TISP sobre idêntica matéria:

A60 DTRETA DE TNCONSTITUCIONALIOADE. Lei I'to 3.898, de 25 de abdl de 201o do

Municílrio de MiÊssol, gue 'Institui A tcmana de Combate ao Aedes Aqypt no âmhito do

Municlpio de Mirassol'. Iniciat que apnta olênsa a disposituos que não guadam reldç;ô com o

tema em debte, tat coúo catúe de tundamehtaçáo cofielata (dftigos 10, 111, 180 e 181 da

CE ben como artigo 22, inciso )O(WI da CR). Impertinêhcia de eYame. fnlaativa oriunde do

poder lcgislativo loa!' Vlabilidade. Incorrditucionaliddde fonnal não caractên'zada'

Lei que não di*iPlina matéria ,e§e ada à adminiso4ão, mas âim sobre Prqrama

dê @n*iêntiaação de carálet gêral, Auéncia de lnvasão à i"iciatiYa exdu§ivd do

chefe do Executiw, curb rol áxatiw é Ptcvisao no ardgb 24 § 2o da Ca'ta Estadual,

aplicável aos MunicíPio§ por fotg do artigo 7114 do me§mo dlPloma' AfO notmativo'

@nétido cducdtivo e íustillcâr atuaéo leoislativa municiDal' Auénci' de violaçáo

ao üincípio da sepaçáo dos Poderc,. Mácuta aos ardg@s 50, 4Z ind95 Í1, xrv E

ü)ç da Conitituiç:iio Eandêinnte, não corrsàbda' tuevisão orçarnentjtria gené'kà que'

@r si só, não tefi o condão de atibuir inconstitucionatidêde à lei Prccedentes P@tensão

inprocdente (ADI 2101150'34.2016, ret. Des FRANCISCO ASCONI, j 19 10'2016)'

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que câda entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.
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A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça veriflcou os comandos

constitucionais e não apresenta qualquer resquício de inconstitucionalidade.

Consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não vislumbramos

qualquer óbice com relação à proposta legislativa, eis que a mesma não traz qualquer

vrcro

3- DA CONCLUSÃO FINAL DA COMTSSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os inteÍesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé. Em análise ao poeto, veÍifica-se que foi eleito o exp€diente legislativo

correto, bem como, observada a competência para inlciativa de lei, além de atender

aosrequisitosdeconstitucionalidadeformalematerial,juridicidade,regimentãlidadee

técnica legislativa. considerando todo o exposto, comissão de constituição, Legislação

e lustiça, Comissão de Administração PÚblica e Comissão de Meio Ambiente'

Habitação, Política Urbana e Rural da Gmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciarem

o Poeto de Lei de Prôtocolo no 79 de 2OlO3l2O25, nos termos regimentais e legais'

e, com base em todas as argumentações aqui expendidôs, reconhece ser este

CONSTTTUCIONAL E LEGAL,

desta Casa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunhô meramente oDinâti

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da comissão que subscreve o

presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua funÉo legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO'

eis que o parecer não vincula as comissõ€s Dermanentes' nem ülo oouco

re
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reflete o oensamento dos edis.

para apreciação pelos Exmos. Srs. Ed

da Câmara Municipal de l4uriaé/Mcfl

da votação em plenário.

RANGEL I'IARTINO. PAIVA - Presidente

14UNIQUE HELEN (MUNIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO SOUZA RORIZ - Membro

CH TANUS BAHIA - Suplentel

Comissão de e lustiça - Composição art, 83 RI.

O LÚCIO BRAM idente

DEVAIL Relator

ANTONIO AFONSO (AFONSO DA SAÚDE) - N,lembro

CLEISSON EVANG souzA (CLElsslNHO) - Suplente'z

Comissão de Ad Pública - aÉ. 83 RL

CÁRLOS ANTÔNIO F MACUCO) - Presidente

KERUM ZAPOTEK M,DE ARÂúJO (KERUlvl PROTETOR) - Relator

IRO DE SOUZA - Membro

MÁ BRAMBILA - Suplente3

Com. Meio Ambiente, Habitação, P. Urbana e Rurâl - Composição art. 83 RI.

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do R€imento Intemo
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PROJETO LEI No' 79/2025

Protocolo not 89712025 - DdtÀ: 2010312025

Objeto de análise pela Diretoria lurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Projeto: Institui a Semana Municipal do Meio Ambiente no

município de Muriaé e da outras providências.

Âutor: Cássia Ribeiro

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a oprnrao urídica exarada não tem forca vincu oodendo

De qualqueÍ soÊe, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

Di e

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos reprêsentantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de câda proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do pÍojeto é feita êxclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislaçãô e lustiçr.
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Como iá destacado no Darecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

enquanto o oarecer iurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao médto. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da função lqislativa, verificar a viabilidade da aorovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

o Parecer exarado pelas comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do lvlunicíPio.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Leqislativa. Muriaé/MG, dab da votação do parecer das Comissões da Câmara

Francisco Carvalho

oAB/

lurídico

4 'b @r*er emitido Nr procurdot ou advogado de Líqão da administração públia não é ato

administÍativo. aú mais e do o@ a opinião emitila Fto opetadot do direía opiníão t&nkoiuridica,

que orientaÍá o admioistrador na tonada da decigáo, na prátlca do ato administativq que se constitui

na aecação a< oficio da lei. l,ta oryÊunidade do julganenv Prquànto en@lvi'o ttd 6@ nmpl6

pr@r, ou fia, ato oPt:natiw qlE Neria ser, ou não, @nsilêtdo Élo administtudor'" (Mandado de

segurança no 24.584-1 - Distrito fueral - Relator: F1in. Marco AÚrélio de Mello - STF ) Sem grjfo no

original

n
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Municipal de Muridé.
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Polílica Urbana e

Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art. 72, VIII e observando o disposto no

art. 210 e 211do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-sê o disposto no art. 170, do Regimento lnterno:

Art. t7O. Lldo em Plênário, o projeto §erá distribuido às comlssõês Pêrmanêntês,

que cuidarão dê ãpresentar parecer à Mêsa, sendo quê, tendo assim ocorrido, o

projeto sêá induido na o?dem do dia pa.a dl§dr§tão e votação, confoflnê segue:

§ 10 - Em regra, os projêtos de lei e de resoluÉo passam por 03 (três) votaÉs;

§ 20. No Plenário o pÍojeto é submetido à 1a (primêira) discussão, podendo ser:

a) íeieitado;

b) aprovado, Sem emendâs;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, ílbemendas ou substifutivos em Plenário.

I - Se o Prcieto é rejeitado seguirá para a Secretaria da Câmara para âquivamento;

II - Na hipotese de ser aprcvado sem êmendas, será enviado à Mesa DiGtora para, nas

reuniõês subsequentes, ir à 2a e 3a votadês;

III - 5€ for aprovado com emendas das comissôes, será enviado à coÍnissão de Redâ6o para

elaboração de cópia da redação do vencido, ou seja, a nova redação do proreto com as

emendas aprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, parô quê este retorne âo Plenário;

q 30 - Havendo apresentaÉo de emeúas em Phúrio, o Proieto saiÉ da pauta, sendo

remetido, com as emendôs, à5 Comissôes Permanêntes compêtêntes, aÉ o que, emitidos os

pareceres, retomará à Ordem do Dia parà apreciação pelo Phúno;
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§ 40 - O proieto que receber emendas em Plenário rdomará às comissões e voltará à pauta

ainda em 1a (primeira) discussão, podendo ser:

a) aprovado @m emeMas, hipotêsê em qu€ seÉ enviado à CoÍnlr5ão de Rêdàção pôra

elaboração da redaÉo do vencido;

b) aprovado, tendo as ernendas rejeitÉdas, seguiná para a Secretaria para ir à 2ô discussão ê

vota(Éo,

II - DAS EMENDAS ÂPRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de êmendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressãltar, que em caso

de emendâs idênticas o Regimento Intemo da Gmara, em seu artioo 154. determina

(orimeira) Emenda âpresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Aít. 197. Emenda é a proposido apresentada como aces§ória de outra, podendo sêr:

I - supressivô - aquela que implica no cêncelamento de pôrte da proposÍdo;

lI - substituüva - é aqueh apresentôda como sucedânea de pârte de uma proposição e que

tomará o nome de "súbstitutivo" quando atingir a proposlÉo no seu conjunto;

lll - aditNa - â que acrescenta ôl9o à propo6ição;

IV - de redaÉo - aquela que altera somente a redôção de qualquer proposição.

Não ocoÍreu a apresentação de c!Eg!éa§.
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No que tangê ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVaçÃO OU RErEIçÃO do

proieto com as emendas apresentadas PÉLOS EDIS, quando houver/ eis que
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o parecer não vincula as comissões permanentes, nem Uio oouco reflete o

oensamento dos edis.

Por flm, diante do exposto, concluÊse que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Dô Plenário da Gmara Municipal de Muriaé/MG, dab da votdáo em plenán:a

Z-z--
(CARLOS MACUCO) - Presidente

KERUM ZAPOTEK LIMA I4.DE ARAU]O (KERLIM PROTETOR) - Relator

DE SOUZA - Membro

BRAMBILA - Suplentes

Com, Meio Ambiente, Habitação, P. Urbana e Rural - Composição art. 83 RL

cmros nurônto
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÃO DE RÊDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aít. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVÀ

A tecnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especÍficos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, s€ndo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeiia pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veriflcados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o q5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a" 'b" 'c' e 'd" c/c incs. I, u e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Podêr Executlvo.

III . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 239. A redaÇão findl do Projeto, pard ser discutida e votada, independe dos

interstícios consta n tes deste Reg imento.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara l4unicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

prç ca p"a,aooergaroa arp, carro-. c* Éoerursz-ra F2) 3630&305G cEP 3a 6ao_015 -,/l!d.é l/lc
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conforme estab€lecido no aÊ. 2.rc do Rqimento Interno6. MuÍiaé, datd da votação

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

US BAHIA . Relator

CLEISSON EVANGE SOUZA (CLEISSINHO) - MembÍo

/r'/-z-
AI.ITONIO ADILSON DUARTE - suplente'

Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

" *rá admitkla eiÉnda à tdação lfurdl, @n a lrndlifub a(dusiua dê ordenar a materita, @miir à

linguagam, os enganos, as contÍadirfu oú pra aclarar o *u têxto.

: Ârtigo 66, §§ I e 2 do Regimento lnterno
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